
QUARTA-FEIRA
17 de Junho de 2026 - Edição nº 3913Correio do CidadãoEditais2

EXPEDIENTE
CNPJ: 10.846.416/0001-89
Rua Rocha Pombo, 1335. Centro
Campo Mourão-PR|Telefone: (44) 3523-9863

Direção Geral
André Ricardo Baldo Pacholek

*Artigos e charges assinados são de 
responsabilidade de seus autores 
e não refletem necessariamente a 
visão do jornal.

Editoração Eletrônica
Aparecido Pereira

Circulação: de terça a sábado*
*Sábado e domingo, edição conjunta

Tiragem: 11.500 exemplares

Comercial
Maurício Manoel
comercial@correiodocidadao.com

 

 
EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO - CONTRATO N º 124/2022-PMA 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 

CONTRATADA: VALDOMIRO MOREIRA NIZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ/MF sob nº. 011.626.919-72 
 
BASE LEGAL: Lei Federal n.º 8.666 artigo 57, Inciso II e artigo 65, Inciso II, da Lei n º 
8666/93. 
 
CLAUSULA PRIMEIRA  DO PRAZO 
O contrato terá validade até 19/06/2027. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA  DO VALOR 
Fica aditivado o valor de R$ 17.106,84 (Dezessete  mil, centos e seis reais e oitenta e 
quatro centavos), sendo valor mensal de R$ 1.425,57. 

 
 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato original. 

 
 
 
 
 
 

ARARUNA-PR,  16 de Junho de 2026. 
 
 
 

 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS  

PREFEITO 

 

 
EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº 68/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: MUNDO CIRURGICO DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 06.076.334/0001-25 

Pregão Eletrônico SRP 15/2026  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51/2026 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, objetivando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Araruna/PR. 
 
 
 
 
LOTE 72: LOTE 72 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

55 20872 LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 10%, 
APRESENTACAO: APRESENTACÃO: 
SPRAY - FRASCO COM 50ML - 
(BR0269845) 

FR 35 R$ 
14,7800 

R$ 
517,3000 

HIPOLABOR 

     TOTAL: R$ 
517,3000 

 

 
LOTE 100: LOTE 100 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor 
Total R$ 

Marca/Espec. 

116 20879 PROBIÓTICO, COMPOSICÃO: 
SACCHAROMYCES BOULARDII  - 
17 (TIPO REPOFLOR / FLORATIL) , 
DOSAGEM / CONCENTRAÇÃO: 
200 MG - CAPSULA OU SACHE - 
(BR0449023),( BR0485304) 

UN 400 R$ 
1,7800 

R$ 
712,0000 

FARMOQUIMICA 

     TOTAL: R$ 
712,0000 

 

 
LOTE 112: LOTE 112 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

144 20882 PROGESTERONA  ( TIPO 
UTROGESTAN) -  200MG CAPSULA 

UN 5.040 R$ 
1,9500 

R$ 
9.828,0000 

BESINS 

 

ORAL OU VAGINAL -  (BR0273952) 
     TOTAL: R$ 

9.828,0000 
 

 
LOTE 136: LOTE 136 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. 
R$ 

Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

101 22625 RISPERIDONA, USO: SOLUÇÃO 
ORAL, COM PIPETA DOSADORA, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 
MG/ML - FRASCO 30ML - 
(BR0284106) 

FR 720 R$ 
6,4800 

R$ 
4.665,6000 

CRISTALIA 

     TOTAL: R$ 
4.665,6000 

 

 
VALOR TOTAL: 15.722,90 (quinze mil, setecentos e vinte e dois reais e noventa centavos) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 16 de junho de 2026. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 21 de maio de 2027. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 

ARARUNA, 16 de junho de 2026. 
 

 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241
681924

Assinado de forma 
digital por GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.06.16 
15:12:32 -03'00'

 

 
EXTRATO DA ATA DE REG. DE PREÇO Nº 69/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUNA 
CNPJ: 75.359.760/0001-99 

 
CONTRATADO: SULMEDIC COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA 
CNPJ: 09.944.371/0005-20 

Pregão Eletrônico SRP 15/2026  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 51/2026 
 
OBJETO: Aquisição de medicamentos, objetivando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Araruna/PR. 
 
 
 
 
LOTE 137: LOTE 137 
Ordem Código Descrição Unidade Quant. Valor 

Unit. R$ 
Valor Total 
R$ 

Marca/Espec. 

70 22626 ARIPIPRAZOL, 
DOSAGEM/CONCENTRAÇÃO: 1 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA: SOLUÇÃO ORAL 
-  FRASCO COM NO MÍNIMO 
100ML -(BR0472780) 

FR 720 R$ 
50,0000 

R$ 
36.000,0000 

ACHE 
ARISTAB 
SUSOR 
1MG/ML 

     TOTAL: R$ 
36.000,0000 

 

 
VALOR TOTAL: 36.000,00 (trinta e seis mil reais) 
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA DE RP: 16 de junho de 2026. 
 
VIGENCIA DA ATA DE RP: 21 de maio de 2027. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI 14.133/2021. 
 

ARARUNA, 16 de junho de 2026. 
 

 
 

______________________________ 
GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

PREFEITO 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.06.16 
15:13:23 -03'00'

 

 
 

CREDENCIAMENTO-INEXIGIBILIDADE Nº 016/2026 .  
 

RESULTADO DA FASE DE HABILITAÇÃO 
 
 
 

Em cumprimento ao disposto na Lei 14.133/2021, no art. 17, V, art. 62, 63 e 65 e item 3 do 
edital, torna-se público que as empresas abaixo:  
 
FORNECEDORES:  
 
MARCIO ANDRE PAIM CNPJ: 56.301.838/0001-70 
 
JOSE ROBERTO PARPINELI CNPJ: 19.059.703/0001-13 
 
 
Foram considerados habilitados para credenciamento até a presenta data.  

 
 

Araruna, 15 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________ 
Romilda Aparecida Colli dos Santos 

Presidente CPL 
 
 
 
 
 
 

 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE: 016/2026 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 064/2026 
 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 
Face ao constante destes autos de procedimento licitatório acima citado do tipo menor preço Unitário, 
e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento licitatório, com fundamento no inc. VII do art. 17 
da lei 14.133/2021. 
 
Assim, adjudico o objeto da INEXIGIBILIDADE conforme segue: 
 
 
FORNECEDORES:  
 
MARCIO ANDRE PAIM CNPJ: 56.301.838/0001-70 
 
JOSE ROBERTO PARPINELI CNPJ: 19.059.703/0001-13 
 

OBJETO: Credenciamento de Micro empresas e/ou Microempreendedores Individuais – MEIs sediadas 
no Município de Araruna para disponibilização de profissionais para Prestação de serviços elétricos de 
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos e Iluminação publica de baixa tensão. A 
Administração Pública tem o dever de garantir a manutenção contínua e eficiente das instalações 
elétricas dos prédios e espaços públicos, assegurando a prestação ininterrupta dos serviços essenciais à 
população. Para isso, torna-se indispensável que os profissionais e empresas prestadoras dos serviços de 
eletricista tenham rápida disponibilidade para atendimento, especialmente em situações urgentes e 
emergenciais. Com valor R$ 349.981,24 (Trezentos e quarenta e nove mil, novecentos e oitenta e uma 
reais e vinte e quatro centavos) 

 
 
 
 
 

Araruna, 16 de Junho de 2026. 
 
 

 
Gustavo França dos Santos 

PREFEITO 
 
 
 
 
 

GUSTAVO 
FRANCA DOS 
SANTOS:0724168
1924

Assinado de forma digital 
por GUSTAVO FRANCA 
DOS 
SANTOS:07241681924 
Dados: 2026.06.16 
16:12:43 -03'00'
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REPUBLICAÇÃO 
Republica-se por ter sido publicado com incorreção no Órgão Oficial Correio do Cidadão de 
Campo Mourão nº 3912, de 16 de junho de 2026, página 6. 
 

Decreto nº 2618/2026 de 15/06/2026 
Abre Crédito Especial autorizado pela Lei Municipal 
Específica nº 2262 de 09/06/2026 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de ARARUNA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei 

 
D E C R E T A 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Especial no valor de R$ 

1.075.000,00 (um milhão e setenta e cinco mil reais), para suplementar a dotação orçada 
insuficiente prevista no orçamento vigente: 

 
Suplementação 
02.000.00.000.0000.0.000.  GABINETE DO PREFEITO 
02.002.04.122.0002.2.009. MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 

678 - 4.6.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS 995.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000.  DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.361.0016.2.052. MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - RECURSO FUNDEB 

750 - 3.1.92.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL 

60.000,00 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL 
14.001.08.244.0025.2.094. MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD 

672 - 3.3.90.14.00.00 940 DIÁRIAS - CIVIL 20.000,00 

Total Suplementação: 1.075.000,00 
Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com 

os recursos proveniente de anulação da dotação abaixo: 

Redução 
 

02.000.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
02.002.04.122.0002.2.009. MANUTENCAO DA ASSESSORIA JURIDICA 

22 - 3.1.90.91.00.00 000 SENTENÇAS JUDICIAIS 995.000,00 
09.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCACAO 
09.002.12.361.0016.2.052. MANUTENCAO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - RECURSO FUNDEB 

311 - 3.1.90.11.00.00 101 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 60.000,00 
CIVIL 

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE ACAO SOCIAL  

14.001.08.244.0025.2.094. MANUTENCAO DO PROGRAMA BOLSA FAMILIA - IGD  
568 - 3.3.90.30.00.00 940 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 

 Total Redução: 1.075.000,00 
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Art. 3º. Altera-se no PPA 2026/2029, Lei Municipal 2.237/2025 na LDO/2026 Lei Municipal 
2.206/2025 e LOA 2026 Lei Municipal 2.238/2025. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de ARARUNA , Estado do Paraná, em 16/06/2026. 
 
 
 
 

Prefeito 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 443/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  REGINALDO NEVES NOGUEIRA, matrícula: 

87, suas férias regulamentares pelo prazo de  20 (vinte) dias, à partir de 15/06/2026; período 

aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 444/2026 

 
 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna, 
bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de Cargos, 
Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  VICTORIA GUARIDO GULARTE OLIVEIRA, 
matrícula: 452, Licença Maternidade, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, à partir de 

30/05/2026; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; com efeito retroativo à 

30/05/2026, revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 
 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 445/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  ROGELIO BRAGA MARTINEZ, matrícula: 

109442, suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 15/06/2026; 

período aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 

 
PORTARIA Nº 446/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas 
alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
 

Art. 01º - CONCEDER, a partir de 15/06/2026, a servidora MARIA ANGELA CIESLAK, admitida 
em 01/04/2001, sob matricula n. 81680, “Licença Prêmio”, pelo período de 03 (tres) meses, 
período aquisitivo 2006/2011, sem prejuízo da remuneração. 

 
Art. 02º - Esta portaria, ressalvando o contido no artigo 1º, entra em vigor a partir da data da 
publicação. 
 
 Registre-se, 
 Publique-se, 
 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  
Araruna, em 15 de Junho  de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 
(44) 3110-1931 - 213 
licitacao@araruna.pr.gov.br 

www.araruna.pr.gov.br 

 
PORTARIA Nº. 447/2026 

 
 
 

O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso 
de suas atribuições legais; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de Araruna; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º. - CONCEDER ao (a) servidor (a)  JULIA MARQUES RAMALHO, matrícula: 650, 

suas férias regulamentares pelo prazo de  10 (dez) dias, à partir de 15/06/2026; período 

aquisitivo 2025/2026 e; após o cumprimento, deverá retornar a sua função de origem. 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação; revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 
Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos 
Araruna, 15 de Junho de 2026. 

 

 

 

 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 

Prefeito  

 

legais e de acordo com o art. 26, da Lei Municipal nº. 1467/2008 e art. 61, inciso II, alínea “a”, da 

–

 

 
PORTARIA nº. 449/2026 

 
 

 
  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas 
alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 01º - CONCEDER, à partir de 17/06/2026, a servidor (a) FATIMA APARECIDA 

CALCAVARA, admitido (a) em 14/03/2003, sob matricula nº. 41700, Licença por Motivo 

de Doença em Pessoa da Família, pelo período de 30 (trinta) dias, com base no art. 95 

da Lei 1233/2006. 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 Registre-se, 

 Publique-se, 

 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  

Araruna, em 16 de Junho de 2026. 

 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA nº. 450/2026 

 
 

 
  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, 
no uso de suas atribuições legais e; 
  Considerando o contido na Lei Municipal nº 1.233/2006 que Dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do Município de Araruna, bem como suas 
alterações;  

Considerando a Lei nº. 1467/2008 que Institui o plano de Cargos e o Sistema de 
Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Administração Direta do Município  de 
Araruna, bem como suas alterações; 

Considerando a Lei nº. 1540/2010 que Dispõe sobre o Estatuto e Plano de 
Cargos, Carreira e Vencimentos do Magistério Público Municipal, bem como suas 
alterações; 

Considerando a Lei nº. 1230/2006 que Dispõe a Estrutura Administrativa da 
Prefeitura Municipal de Araruna, bem como suas alterações e dá outras providencias: 

 
RESOLVE: 

 
Art. 01º - CONCEDER, à partir de 17/06/2026, a servidor (a) FATIMA APARECIDA 

CALCAVARA, admitido (a) em 03/08/1998, sob matricula nº. 41701, Licença por Motivo 

de Doença em Pessoa da Família, pelo período de 30 (trinta) dias, com base no art. 95 

da Lei 1233/2006. 
Art. 2º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 
 Registre-se, 

 Publique-se, 

 Cumpra-se, 

Paço Municipal Prefeito Evangelista Dal Santos,  

Araruna, em 16 de Junho de 2026. 

 
 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

                                                                    

 
 

 
PORTARIA Nº 433/2026  

 
 

 
 

  O Prefeito Municipal de Araruna, Estado do Paraná, Gustavo França dos Santos, no uso de 
suas atribuições legais; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. Designar o funcionário Anderson Marchesi, portador do CPF sob nº.  072.xxx.259-

81, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Diretor de Agropecuária e Meio 
Ambiente, para responder como Gestor do Convênio a ser firmado com o Instituto Água e Terra 
para aquisição de Caminhão Coletor e Compactador de Lixo, Protocolo n° 26.079.855-3. 

Art. 2°. Designar o funcionário Reinaldo Jose da Silva, portador do CPF sob nº.   
052.584.559-39, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Chefe do Departamento 
de Agropecuária e Meio Ambiente, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado 
com o Instituto Água e Terra para aquisição de Caminhão Coletor e Compactador de Lixo, Protocolo 
n° 26.079.855-3. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura. 

 

 

Araruna - PR, 16 de Junho de 2026. 

 

 
 
 
 

Gustavo França dos Santos 
Prefeito Municipal 

Araruna - PR 
 
 
  

 

 
 

 
PORTARIA Nº 452/2026 

 
Conceder gratificação para exercer a Função de 
Professor Temporário em razão de “2º Periodo-
Adicional 100%VB”. em instituição de ensino da rede 
municipal de Araruna – PR e dá outras providências. 

 
 
                       O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARUNA, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o art. 61, inciso II, alíneas 
“a”, da Lei Orgânica do Município, e; 
    Considerando o disposto na Lei Municipal nº 1.540/2010 e 
1.807/2014; 

 
RESOLVE:  

 
 Art. 1º.  Conceder a servidor(a), LEIA DA SILVA, matrícula: 958, 
GRATIFICAÇÃO, correspondente a 100% (cem por cento), do  vencimento do nível 
inicial da Classe em que se encontra posicionado o Professor (a) , em razão de adicional 
de segundo período pela função designada, - “2º Periodo-Adicional100%VB”, à partir de 
04 de Fevereiro de 2026. 
 
  
Parágrafo único. A gratificação do caput, tem cunho eventual, esporádico e temporário, 
não se incorporando aos vencimentos do(a) servidor(a), não gerando estabilidade ou 
direito a sua conversão em cargo efetivo, nem sobre ele incidirá vantagens acessórias, 
com fundamento na Lei 1.540/2010. 
 
 Art. 2º. - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 

Registre-se. 
Publique-se. 
Cumpra-se. 

 
Paço Municipal Evangelista Dal Santos. 
Araruna, 15 de Junho de 2026. 
 
 
 
 

GUSTAVO FRANÇA DOS SANTOS 
PREFEITO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


